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 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 253/2015
de 19 de agosto

Portaria de extensão das alterações dos contratos coletivos entre 
a ANIVEC/APIV — Associação Nacional das Indústrias de Ves-
tuário e Confeção e a FESETE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles 
de Portugal e entre a mesma associação de empregadores e 
a COFESINT — Federação de Sindicatos da Indústria, Energia 
e Transportes.

As alterações dos contratos coletivos entre a ANIVEC/
APIV — Associação Nacional das Indústrias de Vestuá-
rio e Confeção e a FESETE — Federação dos Sindicatos 
dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado 
e Peles de Portugal e entre a mesma associação de em-
pregadores e a COFESINT — Federação de Sindicatos 
da Indústria, Energia e Transportes, publicadas, respeti-
vamente, no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 10, de 
15 de março de 2015 e, n.º 12, de 29 de março de 2015, 
abrangem as relações de trabalho entre empregadores que 
se dediquem a atividades do setor de vestuário, confeção 
e afins, de fabrico de malhas e de vestuário de malha e 
trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que as outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções das convenções aos empregadores que no território 
nacional se dediquem às mesmas atividades económicas, 
não filiadas nas associações de empregadores outorgantes 
e aos trabalhadores ao seu serviço das profissões e catego-
rias nelas previstas, não representados pelas associações 
sindicais outorgantes, de acordo com as alíneas a) e b) do 
n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 90/2012, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 211, de 
31 de outubro, alterada pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, doravante de-
signada por RCM.

De acordo com o apuramento do Relatório Único/Qua-
dros de Pessoal de 2013, a parte empregadora subscritora 
da convenção cumpre o requisito previsto na subalínea ii) 
da alínea c) do n.º 1 da RCM, porquanto o número dos 
respetivos associados, diretamente ou através da estrutura 
representada, é constituído, em mais de 30 %, por micro, 
pequenas e médias empresas.

Considerando que as convenções atualizam as tabe-
las salariais e que importa ter em conta os seus efeitos 
no empre go e na competitividade das empresas do setor, 
procedeu -se ao estudo de avaliação do impacto da extensão 
das tabelas salariais. Segundo os Quadros de Pessoal de 
2013, a atualização das retribuições efetivas dos traba-
lhadores por conta de outrem abrangidos pela presente 
extensão representa um acréscimo nominal na ordem dos 
0,6 % na massa salarial do total dos trabalhadores por conta 
de outrem abrangidos.

As relações de trabalho na indústria de vestuário são 
abrangidas por outras convenções coletivas, celebradas 
entre a ATP — Associação Têxtil e Vestuário de Portugal 
e o SINDEQ e outro e entre a mesma associação de empre-
gadores e a FESETE, com última publicação no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 22 de abril de 2008 e, 
n.º 35, de 22 de setembro de 2011, respetivamente. Consi-

derando que as empresas deste setor que a ANIVEC/APIV 
e a ATP representam e os trabalhadores que as mesmas 
empregam são em número muito significativo, a presente 
extensão abrange as empresas filiadas na ANIVEC/APIV, 
bem como as empresas não filiadas em qualquer das asso-
ciações, em concorrência com a extensão das convenções 
celebradas pela ATP.

Por outro lado, atentos a que as alterações objeto da 
presente extensão se referem a convenções cujo âmbito de 
aplicação passa a abranger a fabricação de meias, similares 
de malha e de outro vestuário de malha, atividade esta, 
também, abrangida pelas convenções coletivas celebradas 
pela ATP, a extensão quanto a esta atividade apenas se 
aplica a empregadores filiados na ANIVEC/APIV e seus 
trabalhadores.

Tendo em consideração que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos, procede -se, 
conjuntamente, à extensão.

Atendendo a que as convenções regulam diversas con-
dições de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláu-
sulas contrárias a normas legais imperativas.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 19, de 
22 de maio de 2015, ao qual não foi deduzida oposição 
por parte dos interessados.

Nestes termos, de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho, ponderadas as circunstâncias sociais 
e económicas justificativas da extensão e observados os 
critérios necessários para o alargamento das condições de 
trabalho previstas em convenção coletiva, nomeadamente 
o critério da representatividade previsto na subalínea ii) 
da alínea c) do n.º 1 da RCM, promove -se a extensão das 
alterações dos contratos coletivos em causa.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 

Empre go, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Códi go do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, de 31 de outubro, alterada pela 
Reso lução do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publi-
cada no Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de 
junho de 2014, e no uso da competência delegada pelo 
Senhor Ministro da Solidariedade, Emprego e Segurança 
Social nos termos do n.º 2 do Despacho n.º 13264/2013, de 
9 de outubro, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 201, de 17 de outubro de 2013, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das altera-
ções dos contratos coletivos em vigor entre a ANIVEC/
APIV — Associação Nacional das Indústrias de Vestuário 
e Confeção e a FESETE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e 
Peles de Portugal e entre a mesma associação de empre-
gadores e a COFESINT — Federação de Sindicatos da In-
dústria, Energia e Transportes, publicadas, respetivamente, 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 10, de 15 de março 
de 2015 e, n.º 12, de 29 de março de 2015, são estendidas 
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
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exerçam as atividades abrangidas pelas convenções, com 
exceção dos que se dedicam à fabricação de meias, simila-
res de malha e de outro vestuário de malha, e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam as 
atividades abrangidas pelas convenções e trabalhadores ao 
seu serviço das profissões e categorias profissionais nelas 
previstas, não representados pelas associações sindicais 
outorgantes.

2 — O disposto na alínea a) do número anterior não se 
aplica às relações de trabalho em que sejam parte empre-
gadores filiados na ATP — Associação Têxtil e Vestuário 
de Portugal.

3 — Não são objeto de extensão as disposições contrá-
rias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e as cláusulas de natureza 

pecuniária previstas nas convenções produzem efeitos a 
partir do primeiro dia do mês da publicação da presente 
portaria.

O Secretário de Estado do Emprego, Octávio Félix de 
Oliveira, em 4 de agosto de 2015. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 8/2015/M

Proposta de lei à Assembleia da República
Criação do Observatório da Criança

Recentes indicadores sociais confirmam a crescente e 
indisfarçável gravidade dos problemas da pobreza junto 
das crianças no nosso País. Os mais atuais estudos sobre 
a pobreza na Europa confirmam que Portugal consta entre 
os países onde o risco de pobreza infantil é mais elevado. 
Outros estudos, nomeadamente da UNICEF, revelam que 
centenas de milhares de crianças portuguesas estão na 
pobreza. Revelam ainda os estudos que Portugal é um dos 
países em que este indicador está em crescimento.

Os processos de transformação socioeconómica em 
contexto de globalização de economia são, por sua na-
tureza, altamente seletivos e geradores de mecanismos 
de marginalização de pessoas e grupos que, pelas suas 
características, oferecem menor capacidade adaptativa às 
novas exigências da produção e do mercado.

Existem grupos sociais particularmente vulneráveis. Nas 
situações de elevada propensão à vulnerabilidade econó-
mica e social, quando se trata da Criança, existem razões de 
acrescida vulnerabilidade. Como se diz num dos relatórios 
da UNICEF, «chegou a hora, também, de começar a lidar 
com as necessidades e os direitos das crianças como uma 
finalidade e um meio de progresso em si mesmo, e não 
como meros subprodutos do progresso».

A pobreza infantil é uma realidade que reclama a nossa 
atenção e empenhamento. A pobreza infantil é um reflexo 
da precariedade económica que atinge as famílias. Mas é, 
fundamentalmente, um produto da economia e da socie-
dade, estando ligada a pobreza aos fatores económicos e 
políticos, muito mais relevantes do que as características 
individuais dos pobres.

A pobreza infantil e a exiguidade dos dados disponíveis 
para o profundo conhecimento do problema revela -nos, 
também, que os diversos organismos, os poderes públicos 
e as instituições sociais não deram a atenção adequada à 
análise das situações e suas causas.

Para que sejam apontadas algumas coordenadas para 
uma política global para a infância, de defesa do bem-
-estar infantil e de erradicação da pobreza, é necessário 
um diagnóstico atualizado e permanente da situação das 
crianças pobres no nosso País.

Uma pesquisa sobre as causas da pobreza, quando cir-
cunscritos ao universo da infância, permite, com maior 
clareza, não só avaliar a incidência da pobreza num grupo 
social particularmente vulnerável, mas — e sobretu-
do — revela nexos causais. A análise acerca das causas da 
pluriformidade da pobreza infantil permitirá um adequado 
combate e prevenção deste problema social.

Uma análise permanente da pobreza infantil em Portu-
gal, o estudo da sua extensão e suas principais caracterís-
ticas, a compreensão, em profundidade, da forma como a 
pobreza infantil existe e é gerada no nosso País, conduzirá 
a intervenções adequadas e a medidas capazes de travarem 
a reprodução da pobreza.

A necessidade de criação do Observatório da Criança 
está, desde logo, patente na insuficiência de dados, em 
alguns casos a inexistência, quanto às situações das crian-
ças pobres e tendo em conta as especificidades da situa-
ção nacional. Por isso, o Observatório da Criança deverá 
ser considerado como prioritário para o desenvolvimento 
humano e social, e como forma de atender às crianças 
privadas de direitos fundamentais.

A criação do Observatório da Criança dará corpo a uma 
das responsabilidades do Estado nos seus deveres de soli-
dariedade ativa e propositiva face aos problemas da Criança 
e tudo quanto se reporta à exigência de acompanhamento, 
análise e definição de medidas adequadas à evolução de 
fenómenos sociais.

A perspetivação do Observatório da Criança não será 
indiferente ao papel do Estado naqueles que são os seus 
deveres de contribuir para que se criem as condições de 
autonomia económica e social e a efetivação de direitos.

A criação de um Observatório da Criança é perfeitamente 
justificada, pois assim poderemos realizar um continuado 
acompanhamento dos processos de evolução social, estudar 
o impacto social para as crianças de algumas políticas e 
avaliar as consequências das opções de desenvolvimento. 
Deverá congregar as diferentes instituições, movimentos e 
parceiros sociais, favorecer a sistematização de um diá logo 
e de articulação interinstitucional, assim como a concerta-
ção de estratégias que permitam rentabilizar os recursos já 
existentes e apresentar novas soluções para os problemas 
sociais da Infância.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da 

Madeira, nos termos no disposto na alínea f) do n.º 1 do 
artigo 227.º e na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º do Esta-
tuto Político -Administrativo da RAM, aprovado pela Lei 
n.º 13/91, de 5 de junho, com as alterações introduzidas 


